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aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 411 de 20 de JUNHo de 2022
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando os termos do Processo 
nº2022/746740 aSSPlaN/SEcUlT, de 14.06.2022,
r E S o l V E:
TraNSfErir, por necessidade de serviço, de 20.06.2022 a 04.07.2022 
para o período de 16.08.2022 a 30.08.2022, 15(quinze) dias de usufruto 
de férias do servidor Marcio SaNToS da crUZ, matrícula nº80845353/3, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública- Economista, concedidas 
através da portaria coletiva nº143 de 28.03.2022, publicada no doE de 
20.03.2022 e, transferidas na PorTaria Nº283 de 12.05.2022, publicada 
no doE de 13.05.2022, referente ao Período aquisitivo de 05.03.2021 a 
04.03.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 20 de Junho de 2022.
lUiZ Maria dE JESUS SoarES JUNior
Secretário adjunto/SEcUlT.

Protocolo: 816855
Portaria Nº 412 de 20 de JUNHo de 2022
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais, e, considerando os termos do Processo 
nº2022/746292-dc/SEcUlT, de 14.06.2022,
r E S o l V E:
TraNSfErir, por necessidade de serviço, de 04.07.2022 a 02.08.2022 
para os períodos de 16.11.2022 a 30.11.2022, 15(quinze) e, 17.03.2023 
a 31.03.2023-15(quinze) dias restantes de usufruto de férias do servidor 
MUrilo rEiS do carMo, matrícula nº5910853/2, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão Pública-administrador, concedidas através da portaria 
coletiva nº344 de 01.06.2022, publicada no doE de 02.06.2022, referente 
ao Período aquisitivo de 13.04.2021 a 12.04.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 20 de junho de 2022.
lUiZ Maria dE JESUS SoarES JUNior
Secretário adjunto/SEcUlT.

Protocolo: 816867

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 1128/2022
PaE: 2022/ 734691
objeto: ProJETo “BaNZEiro cUlTUral MoSQUEirENSE i e ii” no qual 
os artistas: MillY E cia, arMaNdiNHo BaSToS, EdMilSoN SoUSa, 
fraNcElia oliVEira, BrUNo aNdradE se apresentarão em formato 
PrESENcial, no dia 22 e 23/06/2022, na Praça do aeroporto, no distrito 
de Mosqueiro/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 1104/2021– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
dEMP 00430; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 
231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: M EVENToS, inscrita no cNPJ: 08.112.375/0001-55
Valor Total: r$100.000,00
data: 21/06/2022
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 1128/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 1128/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores mod-
ificações.
Data de Ratificação: 21/06/2022
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira
Portaria Nº 1455 de 21 de JUNHo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Estad-
ual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
734691
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “BaNZEiro 
cUlTUral MoSQUEirENSE i e ii”, referentes à iN 1128/2022– fcP, fiS-
cal TiTUlar, o (a) servidor (a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aN-
dradE, matrícula nº: 5935624, cargo: assessora, Setor/local de Tra-
balho: GaPrES, e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) MarcElo 
doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, 
Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira 
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 1129/2022
PaE: 2022/746322
objeto: ProJETo “folclorE JUNiNo NoS BairroS dE TUcUrUÍ Vii” 
no qual os artistas: BaNda BoNdE do BrEGaÇo, BaNda loS Barro-
SoS, BaNda NEW GrooVE, BaNda THE BrEGaS, cÉlio coSTa, daN-
NY SaNcHES, JaMES ViaNa, raMoN PorTilHo, THiaGo caSTro, THoM 
GlEYToN, dENiSE SErrÃo, MiKaElla Horara, THaUaNa MElloNio, 
VaNESSa caNTÃo se apresentarãona Escadaria da avenida Santo antônio, 
no município de Tucuruí/Pa, no dia 23 e 24/06/2022, das 14h às 04h,.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 1088/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
dEMP 00473; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 
231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: Pará PriME, inscrita no cNPJ 35.432.286/0001-69
Valor Total: r$ 150.000,00 
data: 21/06/2022
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 1129/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 1129/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores mod-
ificações.
Data de Ratificação: 21/06/2022
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira
Portaria Nº1456 de 21de JUNHo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Estad-
ual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscal-
ização de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
nº2022/746322
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “folclorE 
JUNiNo NoS BairroS dE TUcUrUÍ Vii”, referentes à iN 1129/2022– fcP, 
fiScal TiTUlar, o (a) servidor (a) THYaGo GUEdElHa dE oliVEira, 
matrícula n° 8015555/1, cargo: assistente administrativo, Setor: TWH, 
e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a)MarcElo doS SaNToS 
carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local 
de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira 
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 817132

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1434 - FcP de 21 deJUNHo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 
1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela 
lei nº 6.576, de 3 de setembro de 2003, alterada pela lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
considerando o andamento do Processo PaE nº 2021/1316320, cujo objeto 
é a realização de licitação visando a contratação de empresa especializada 
na execução dos serviços de reforma no Teatro Margarida Schivasappa;
considerando a necessidade de realização de tal reforma, que tem por ob-
jetivo garantir maior qualidade técnica para os artistas, segurança para os 
servidores do Teatro e para os usuários, além de oferecer maior conforto e 
satisfação para o público externo.
rESolVE:
art. 1º. Suspender o agendamento de pautas do Teatro Margarida Schiva-
sappa, a partir de 1º de setembro de 2022, em razão do início das obras 
de reforma do referido espaço.
Parágrafo único. Na possibilidade de ocorrer atraso no procedimento li-
citatório em curso, ou o adiamento do início das obras, será priorizado o 
atendimento das pautas que já estão tramitando nesta fundação.
Art. 2º. A agenda de pautas do Teatro ficará suspensa pelo tempo neces-
sário à finalização da reforma, sendo que a FCP somente receberá novos 
pedidos de pauta a partir da definição da data de reinauguração do Teatro, 
conforme cronograma de execução dos serviços.
art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará - fcP

Protocolo: 816542
Portaria Nº 1096 /2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas no decreto Governamental de 02//01/2019, 
doE nº 33.771 de 02/01/2019, art. 5º, alínea b da lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e combinado com o art. 1º da lei nº 5.810, de 
21 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013, 
o teor do artigo 58, inciso iii, 66 e 67 da lei nº 8.666/93, com suas alte-


